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MESTRADO EM CIÊNCIAS HUMANAS 

PROCESSO SELETIVO 2018 – EDITAL N. 72/2017 – GR/UEA 

 
ERRATA Nº. 06 – REFERENTE À CLASSIFICAÇÃO POR ORIENTADOR 

APÓS REMANEJAMENTO – GERAL 

 
 

A PRESIDENTE da Comissão de Seleção, nomeada pelo Magnífico Reitor da 

Universidade do Estado do Amazonas por meio da Portaria 415/2017 – GR/UEA, de 

19 de junho de 2017, para cumprimento das atribuições previstas no Art. 18 da 

Resolução N. 009/2016 – CPPG/UEA, de 10 de maio de 2016, CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 16 do Edital N. 072/2017 – GR/UEA, de 26 de julho de 2017 e 

publicado em Diário Oficial do Estado em 27 de julho de 2017, após deliberação da 

Comissão de Seleção no dia 19 de outubro de 2017, DECIDE: 

 

I. publicar errata à CLASSIFICAÇÃO POR ORIENTADOR APÓS 

REMANEJAMENTO – GERAL, divulgado no dia 18 de outubro de 2017. 

Onde se lê: IV. remanejar o candidato João Paulo de Araújo Queiroz para a 

orientação do Prof. Dr. Pedro Henrique Coelho Rapozo; Leia-se: “IV. 

remanejar os candidatos João Paulo de Araújo Queiroz e Rosa Maria 

Ferreira dos Santos para a orientação do Prof. Dr. Pedro Henrique Coelho 

Rapozo; 

II. retificar o quadro de CLASSIFICAÇÃO POR ORIENTADOR APÓS 

REMANEJAMENTO –GERAL, tranferindo o nome da candidata Rosa 

Maria Ferreira dos Santos  para o 2ª lugar do orientador Prof. Dr. Pedro 

Henrique Coelho Rapozo; 

III. retificar a LISTA FINAL DE CANDIDATOS APROVADOS E 

CLASSIFICADOS. No Item 19, na coluna “orientador”, onde se lê: 

Guilherme Gitahy de Figueiredo; leia-se: Pedro Henrique Coelho Rapozo. 
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INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE DO 
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